
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES SANTIAGO 

BANCADA DO PROGRESSISTAS 

 
 

Exmo. Sr. 

Cláudi Batista Manzoni 

DD Presidente do Poder Legislativo 
N/C 

 

 
Senhores(a) Vereadores(a): 

 

 

 

 

 

 

 

  O vereador Décio Cardinal Loureiro, vereador da Câmara de Vereadores de 

Santiago, integrante da Bancada do Progressistas, usando das atribuições legais e Regimentais, 

vêm perante Vossa Excelência apresentar o seguinte Projeto de Lei: 

 

 

 

 

 

Proposição: 

 

 

  Que a Mesa Diretora encaminhe às Comissões desta Casa, para análise o Projeto 

de Lei que tem como intuito “Instituir o Dia Municipal em Memória às Vítimas do Covid-19”, 

no município de Santiago. 

 

 

 

 

 

Santiago, abril de 2021. 

 

                           

 

 

               ______________________________ 

                   DÉCIO LOUREIRO 
                             VEREADOR 

 

 



 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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PROJETO DE LEI Nº.    Abril de 21– LEGISLATIVO. 

 

 

 

 

 

 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL 

EM MEMÓRIA ÀS VITIMAS 

DA COVID- 19”.   

   

 

 

   

  Art. 1° Fica instituído no Município de Santiago o Dia 11 de julho, como o Dia 

Municipal em Memória às Vítimas da Covid- 19.  

   

 

  Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE LEI Nº.                           Abril de 2021– LEGISLATIVO. 

 

 

“INSTITUI O DIA MUNICIPAL EM 

MEMÓRIA ÀS VITIMAS DA COVID- 

19”.    

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 
 

 

Senhores(a) Vereadores(a), 

 

 

  O Projeto de Lei levado à apreciação deste Corpo Legislativo objetiva, Instituir no 

Município de Santiago o Dia 11 de julho, como o Dia Municipal em Memória às Vítimas da Covid- 19. A 

data escolhida simboliza o registro do primeiro óbito pela doença no Município de Santiago, que ocorreu 

dia 11 de julho de 2020. Desde então, profissionais da Saúde, incansáveis aos cuidados dos internados 

positivados, gestores, empresas públicas e privadas, uniram - se para arrecadar doações, entre elas de 

respiradores, gêneros alimentícios e materiais de limpeza. 

  Estamos vivendo dias de incertezas, provocados por essa pandemia, enfatizando a 

importância da manutenção, difusão e valorização do Sistema Público de Saúde que está sendo 

fundamental para salvar muitas vidas no Município, bem como em todo o Brasil. A empatia ao próximo 

sendo de extrema importância e ficando visível.   

  Portanto a data  escolhida, também pretende não deixar cair no esquecimento os 

momentos de dor de muitos familiares, que perderam seus entes e não puderam ao menos se despedir, 

aumentando ainda mais o sofrimento da perda. 

 

 

       Santiago, RS, abril de 2021. 

 

 
 

___________________________________ 

                      DÉCIO LOUREIRO 

          VEREADOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                              


